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Gabinete Vereador Douglas Gomes


EMENDA ADITIVA Nº_____
ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023


ACRESCENTA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE NITERÓI NO ANEXO II -  METAS E PRIORIDADES DO PLDO 2024.

Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0131 - NITERÓI MAIS SEGURA

	TÍTULO DA AÇÃO
	INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE NITERÓI

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO, VISANDO GARANTIR A SEGURANÇA DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE FINALÍSTICA
	FUNÇÃO  
	SEGURANÇA PÚBLICA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	SUBFUNÇÃO  
	INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	EQUIPAMENTO IMPLANTADO
	UNIDADE
	94
	R$ 4.498.292,40




Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme os quadros abaixo:
	PROGRAMA
	0149 - GESTÃO PÚBLICA INOVADORA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5520 - IMPLANTAÇÃO DE CENTRAIS DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO NAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	SECRETARIA DE GOVERNO

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	R$ 3.934.292,40

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 3.934.292,40



	PROGRAMA
	0136 - CULTURA É UM DIREITO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6346 - REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES E EVENTOS NAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	SECRETARIA DE GOVERNO

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	R$ 300.000,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 300.000,00




	PROGRAMA
	0149 - GESTÃO PÚBLICA INOVADORA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6452 - MANUTENÇÃO DAS CENTRAIS DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO NAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	SECRETARIA DE GOVERNO

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	R$ 264.000,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 264.000,00




JUSTIFICATIVA:


Um grave problema vem preocupando pais e mestres no Brasil. Ataques promovidos em escolas do ensino fundamental ao superior, por alunos ou mesmo pessoas estranhas ao ambiente escolar, com consequências trágicas.
Em recente ataque ocorrido em Santa Catarina, um homem invadiu uma escola e esfaqueou crianças e uma professora que vieram a óbito.
Ataque semelhante ocorreu em 07 de abril de 2011 na Escola Municipal Tasso da Silveira, em Realengo, zona oeste do Rio, onde um ex-aluno assassinou 12 crianças, deixou mais 12 crianças feridas e se matou. 
Em 2003, já ocorrera um caso semelhante na cidade de Taiúva, em São Paulo. Nesse evento, um ex-aluno de 18 anos atirou em sete pessoas e depois se matou na escola onde estudava.
Diante dessas evidências, o legislador municipal não pode quedar-se inerte, é seu dever, por fidelidade ao mandato recebido dos cidadãos de Niterói, propor soluções normativas que reduzam os casos e minimizem as possibilidades de ocorrência de ações de violência a alunos ou de práticas de atos violentos no interior das escolas.
Nesse sentido, estamos propondo a obrigatoriedade de instalação nos estabelecimentos de ensino públicos, de câmeras de vídeo que permitam o monitoramento das salas e suas vias de acesso e áreas de circulação, controle de acesso ao interior do estabelecimento de ensino, realizado por meio de detector de metais, equipamentos elétricos e eletrônicos, além de filmagens que possibilitem a identificação das pessoas que ingressarem no estabelecimento de ensino.
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Sala das Sessões, 19 de junho de 2023





   DOUGLAS DE SOUZA GOMES
    Vereador/PL
Av. Ernani do Amaral Peixoto, n. 625, Gab. Nº 36, Centro Niterói, CEP 24.020.073
Telefones: 3716-8600 – 2620-3732
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